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Maricá amplia oferta de mamografi a no Outubro Rosa

Prefeitura revitaliza Avenida Beira Rio em Inoã

adequado.”, destacou a secretária.

O Município também ampliou a oferta 
exames clínicos e da ultrassonografi a 
transvaginal, com encaminhamento, além 
do exame de ginecológico preventivo de 
câncer do colo uterino (colpocitologia), 
que terá no sábado dia 23/10, de 8h às 
12h, um dia dedicado a coleta nas unida-
des de Atenção Primária.

Atividades do Outubro Rosa
As equipes de Saúde intensifi caram o cui-
dado e as ações destinadas à saúde da 
mulher durante esse mês. As unidades de 
Saúde da Família (USF) estão realizando 
diversas atividades de educação em saú-
de em suas áreas de atendimento.

De acordo com a secretária municipal de 
Saúde, Solange Oliveira, o Outubro Rosa 
em Maricá é ampliado e visa o cuidado à 
saúde da mulher como um todo.

“Além das ações de detecção precoce do 
câncer do colo do útero e da mama, que 
são fundamentais, nossas equipes vão 
abordar temas importantes como a ali-
mentação saudável, saúde bucal, prática 
de atividades físicas, bem como a preven-
ção da violência doméstica e planejamen-
to reprodutivo”, destacou a secretária, 
lembrando as parcerias que virão.

Veja programação completa em https://
www.marica.rj.gov.br
Foto: Divulgação

após avaliação médica em sua Unidade 
de Saúde da Família (USF) de referên-
cia que verifica a necessidade ou não 
do procedimento. A marcação ocorre 
via Central de Regulação.

A pandemia da Covid-19 trouxe diver-
sos impactos à saúde da população 
em todo Brasil devido ao longo período 
de isolamento social. Em 2020, muitas 
pessoas não fizeram exames de rotina. 
Entre eles, os de rastreamento e diag-
nóstico precoce do câncer de mama.

Um levantamento da Sociedade Brasi-
leira de Mastologia (SBM) indicou que, 
em 2020, o número de mamografias 
realizadas por mulheres entre 50 e 69 
anos pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) reduziu em 45%.

Com o avanço dos índices de vacinação 
e a melhora no cenário epidemiológico, 
as mulheres estão retomando a rotina 
de cuidados com a saúde, o que causou 
um grande aumento da demanda para o 
período, principalmente da mamografia, 
como explica a secretária municipal de 
Saúde, Solange Oliveira.

“Houve um acúmulo de exames que 
não foram feitos ano passado. Por isso, 
para reduzir o impacto que a pandemia 
causou em nossa rede, estamos dispo-
nibilizando mais exames por dia para 
diminuir o passivo e garantir o acesso 
ao exame dentro em um tempo mais 

“Hoje eu mando fotos daqui para as 
amigas que moram em Minas Gerais 
e elas dizem que querem vir aqui 
conhecer. Agora tem até ginástica na 
porta de casa, dá para meu marido e eu 
caminharmos, ficou tudo muito bonito”, 
disse Antonieta, de 68 anos.

Foto: Elsson Campos

de cavar a rua para a água acumulada 
passar nos dias de chuva”, afirmou a 
pastora evangélica Maria de Fátima 
Machado Ferreira, de 61 anos.

Com quase 30 anos vivendo no Beira 
Rio, Antonieta Caetano da Silva revelou 
que tinha vergonha de receber visitas 
com a rua precária de antes.

afirmou que a autarquia deverá iniciar, 
nos próximos meses, a ampliação 
da rede de macrodrenagem nas 
comunidades Sem Terra, Travessa 
Flamengo e Risca Faca, todas em Inoã.

“Aqui no Beira Rio, vamos fazer com 
que a coleta de esgoto chegue também 
às ruas internas em pouco tempo, para 
beneficiar a todos”, disse.

O presidente da Somar, Renato 
Machado, afirmou que vislumbra uma 
melhoria significativa na vida dos 
moradores.

“Esta obra traz para todos aqui a 
esperança de uma vida melhor, que 
se traduz no surgimento de pequenos 
comércios para gerar emprego e renda”, 
destacou.

Moradores comemoram novo local
Enquanto celebravam as melhorias que 
chegam, alguns moradores mais antigos 
lembravam tempos de dificuldades que 
ficaram para trás.

“Era bem difícil viver aqui quando 
cheguei, há quase 40 anos. Já tivemos 

Obras incluem estação de tratamento 
de esgoto para 150 residências às 
margens do canal

A Prefeitura de Maricá, por meio 
da autarquia Serviços de Obras de 
Maricá (Somar) e da Companhia de 
Saneamento de Maricá (Sanemar), 
entregou nesta quinta-feira (07/10) 
as obras de revitalização da Avenida 
Beira Rio, em Inoã. A novidade é 
a instalação de uma estação de 
tratamento de esgoto compacta, que 
vai processar inicialmente os rejeitos de 
150 residências às margens do canal. 
Com um quilômetro de extensão, a via 
ganhou intervenções de pavimentação, 
drenagem, iluminação, além da 
construção de calçadas e áreas de 
lazer.

“O que queremos é mudar a realidade 
das comunidades de Maricá. Vamos 
levar ações como esta a outras 
localidades”, disse o prefeito Fabiano 
Horta.

Rede de macrodrenagem nas 
comunidades
Rita Rocha, presidente da Sanemar, 

Pandemia da covid-19 aumentou procu-
ra pelo exame este ano
A Prefeitura de Maricá, por meio da Se-
cretaria de Saúde, vai disponibilizar 700 
exames de mamografia à população de 
Maricá neste Outubro Rosa, mês de pre-
venção e tratamento precoce do câncer 
de mama e colo do útero. O número é 

o triplo da média que o município reali-
za em um mês.  A medida visa reduzir 
a espera causada pela pandemia e vai 
priorizar as moradoras que estão com 
seus exames em atraso.

A mamografia de rastreamento é indi-
cada para mulheres entre 50 e 69 anos, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 743, de 30/09/2021.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR  DE   R$  17.896.400,00  (  DEZESETE  MILHÕES,
OITOCENTOS  E  NOVENTA E  SEIS  MIL  E  QUATROCENTOS
REAIS)  PARA REFORÇO DE  DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.996 Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o
exercício financeiro de 2021;

•DECRETA:

Art.  1º  - Ficam abertos  Créditos  Suplementares  no  valor  global  de  R$  17.896.400,00 (  DEZESETE MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a
seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 0206 3070 R$ 1.362.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.13 0100 18100 R$ 50.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.13 0100 17976 R$ 50.000,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.422.12.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.39 0236 17290 R$ 1.533.700,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.47 0236 17951 R$ 25.000,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

3 - ATIVIDADES
ADMINISTRATIVA

S
9.122.62.2237

MANUT E OPER ATIV
ADMINISTRATIVAS ISSM

4.4.9.0.51 0303 18101 R$ 100.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 0100 17925 R$ 100.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 0100 18102 R$ 2.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.92 0206 17972 R$ 1.100,00

72 –
SECRETARIA DE

ECONOMIA
SOLIDÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.422.83.1315 AÇÕES DO COVID 3.3.9.0.48 0236 17986 R$ 12.207.600,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 0100 12176 R$ 1.500.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 0206 16367 R$ 935.000,00

LEIS E DECRETOSSumário

Expediente

Jornal Ofi cial de Maricá
Veículo de publicação dos atos ofi ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

Diagramação
Diogo Gonçalves da Mata e 
Robson de Camargo Souza

Impressão
Empresa Jornalística Real ZM Notícias Ltda. 
- Rua Professor Heleno Cláudio Fragoso, 529 - 
Jardim Iguaçu - RJ 

Distribuição
Órgãos públicos municipais  

Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta

www.marica.rj.gov.br



3JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1226 | Ano XIII | 13 de outubro de 2021

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 0206 17237 R$ 30.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 17.896.400,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I,  art  10, da Lei 2.996 Lei Orçamentária Anual, serão compensados por meio das
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.14 0100 16809 R$ 100.000,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.3.9.0.91 0100 16823 R$ 1.500.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2055 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.9.0.32 0236 17053 R$ 100.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2055 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.9.0.48 0236 17054 R$ 100.000,00

24 –
SECRETARIA DE
DESENV. ECON,

COM, IND,
PETRÓLEO E P

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.61.2400
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E

INOVAÇÃO
3.3.9.0.39 0236 16923 R$ 100.000,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.12.2366
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO

CONTINUADA DE CON
3.3.9.0.39 0206 17761 R$ 25.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.543.45.2214
URBAN DE ORLAS E RECUP DE

ÁREAS DEGRADAD
4.4.9.0.51 0236 16528 R$ 12.207.600,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

3 - ATIVIDADES
ADMINISTRATIVA

S
9.122.62.2237

MANUT E OPER ATIV
ADMINISTRATIVAS ISSM

4.4.9.0.52 0303 17125 R$ 100.000,00

51 –
SECRETARIA DE

TRÂNSITO E
ENGENHARIA

VIÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

26.782.79.1202
PROJETO ORIENTADORES DE

TRÂNSITO
3.3.9.0.39 0206 17776 R$ 1.362.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2218
MANUTEN E OPERAC ATIV

ADMINIST DA EMPRES
3.3.9.0.33 0100 16554 R$ 2.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 0100 16552 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.39 0206 16025 R$ 1.100,00

76 –
SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

ASSENTAMENT
OS HUMANOS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

16.482.32.1257 MELHORIAS HABITACIONAIS 3.3.9.0.39 0236 17020 R$ 1.033.700,00

76 –
SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

ASSENTAMENT
OS HUMANOS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

16.482.32.1270 LOCAÇÃO SOCIAL 3.3.9.0.39 0236 17019 R$ 200.000,00

87 –
SECRETARIA DE

CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÕE

S

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

19.572.65.1233
ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE

CIÊNCIA E TEC
3.3.9.0.39 0206 15722 R$ 500.000,00

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

87 –
SECRETARIA DE

CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÕE

S

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

19.573.65.1235 CIÊNCIA AO ALCANCE DE TODOS 3.3.9.0.36 0206 16344 R$ 200.000,00

89 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
INCLUSIVAS

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 0206 15743 R$ 30.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.30.2036
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO SIM
3.3.9.0.40 0206 17351 R$ 235.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 17.896.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/09/2021.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 751, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
DEVIDO A ALTERAÇÃO DA METRAGEM, A PRESENTE RETIFICA-
ÇÃO ALTERA A EMENTA E O ARTIGO 1º DO DECRETO N° 713, DE 
21 DE JUNHO DE 2021.
CONSIDERANDO o que dispõe os incisos VI, VII, XVI e XIX do artigo 
127, da Lei Orgânica do Município de Maricá;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração na metragem a ser 
desapropriada, verificou-se a necessidade de retificação do Decreto 
Municipal n.º 713, de 21 de junho de 2021, publicado no Jornal Oficial 
de Maricá, Ano XIII, Edição nº 1179 de 21 de junho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâni-
ca do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a aber-
tura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou 
sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º A Ementa do Decreto Municipal n° 713, de 21 de junho de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação de 01 (uma) 
área designada por área “2” desmembrada da área “F”, situada no 3° 
Distrito deste Município, inscrito no RGI sob o número 48.011, com 
área total de 22.194,10m², propriedade de Rodrigo Fischer de Oliveira 
Costa. A área a ser desapropriada corresponde à extensão parcial de 
1.080,00 m² do imóvel, justificando-se em razão da duplicação das 
vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Estra-
da dos Cajueiros).
Art. 2º O artigo 1° do Decreto Municipal n° 713, de 21 de junho de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, por 
via administrativa ou judicial, 01 (uma) área designada por área “2” 
desmembrada da área “F”, situada no 3° Distrito deste Município, ins-
crito no RGI sob o número 48.011, com área total de 22.194,10m², com 
as características seguintes: Partindo do marco M1 com 74º00’NO 
medindo 108,00m de frente confrontando-se com a Estrada Joaquim 
Barreto encontraremos o marco M2 onde defletaremos à esquerda 
com 35º30’ – NE, medindo 205,70m tendo como divisa a área 3, onde 
encontraremos o marco M3. Neste ponto defletaremos à esquerda 
com 72º00’ NO medindo 108,00m, confrontando-se pelos fundos com 
a área 11, onde encontraremos o marco M4. Neste ponto defletaremos 
à esquerda com 35º30’SO, medindo 210,00m tendo como limite a Rua 
existente nº 1, onde encontraremos o marco M1 de onde iniciamos 
este memorial. A área a ser desapropriada corresponde à extensão 
parcial de 1.080,00m² do imóvel, justificando-se em razão da dupli-
cação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior 
(antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de R.P. nº 28/2021
Processo Administrativo nº 12734/2020
Validade: 04/10/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES 0KM
Ao quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um, a Mu-
nicipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Al-
vares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador 
(a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-
04, e a empresa UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A., situada na Av. 
Deputado Rubens Granja, 121, térreo, Sacomã, São Paulo, SP, CEP: 
04.298-000, CNPJ: 02.491.558/0001-42, neste ato representada por 
seus representantes legais Paulo Emilio Pimentel Uzêda,  portador 
da carteira de identidade nº 3.689.097-94 SSP/BA e inscrito no CPF 
sob nº 454.876.505-00 e Valkiria Nakamashi portadora da carteira de 

identidade n° 44.092.472-Sp/SP e inscrita no CPF sob n° 336.870.098-74, com contato por e-mail licitacao.ve@unidas.com.br e telefone(s) 
(11) 3141-6206, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão 
de fls. 2168 a 2174, HOMOLOGADA à fl. 2212 ambas do processo administrativo nº 12734/2020 referente ao Pregão Presencial nº 08/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quant. Valor unitário Valor mensal Valor anual
LOTE 01
1.1 Veículo tipo PickUp (Patamo) 4x4, com sinaleira, 

sirene,   (especificações conforme Anexo I- A)
Unid. 4 R$ 6.350,00 R$ 25.400,00 R$ 304.800,00

1.2 Veículo tipo PickUp 4x4- cabine dupla e carrocei-
ria aberta com sinaleira, sirene (especificações 
conforme Anexo I -B)

Unid. 14 R$ 6.250,00 R$ 87.500,00 R$ 1.050.000,00

1.3 Veículo tipo Pickup 4x2 com sinaleira, 
sirene(especificações conforme Anexo I – C)

Unid. 5 R$ 2.700,00 R$ 13.500,00 R$ 162.000,00

1.4 Veículo tipo Sedan, com sinaleira, sirene (especi-
ficações conforme Anexo I- D)

Unid. 16 R$ 5.350,00 R$ 85.600,00 R$ 1.027.200,00

1.5 Veículo tipo MOTOCICLETA, com sinaleira, sire-
ne (especificações conforme Anexo I- E)

Unid. 12 R$ 1.890,00 R$ 22.680,00 R$ 272.160,00

VALOR TOTAL - 
LOTE 01

R$ 2.816.160,00

LOTE 04
4.1 Veículo tipo Sedan descaracterizados(especifica

ções conforme Anexo IV- A)
Unid. 28 R$ 4.778,00 R$ 133.784,00 R$ 1.605.408,00

4.2 Veículo tipo Motocicleta descaracterizada (espe-
cificação conforme anexo IV – B)

Unid. 2 R$ 1.750,00 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

VALOR TOTAL – 
LOTE 04

R$ 1.647.408,00

LOTE 06
6.1 Veículo tipo PickUp (Patamo) 4x4 –com sinaleira, 

sirene (especificações conforme Anexo VI- A)
Unid. 25 R$ 6.285,43 R$ 157.135,75 R$ 1.885.629,00

6.2 Veículo tipo MOTOCICLETA  descaracterizada 
(especificações conforme Anexo VI- B)

Unid. 10 R$ 1.666,58 R$ 16.665,80 R$ 199.989,60

VALOR TOTAL – 
LOTE 06

R$ 2.085.618,60

VALOR TOTAL DOS 
LOTES 01 ,04 e 06

R$ 6.549.186,60

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 
Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
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pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 05 de outubro de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Paulo Emilio Pimentel Uzêda 
UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A.
Valkiria Nakamashi
UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A.
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 29/2021
Processo Administrativo nº 12734/2020
Validade: 04/10/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 0KM
Ao quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, e 
a empresa J. G. MANUTENCAO CONSERVACAO E LOCACAO EIRELI, situada na Av. Nossa Senhora da Glória, 1181, Sala 602, Praia Cam-
pista, Macaé, RJ, CEP: 27.923-215, CNPJ: 13.383.646/0001-47, neste ato representado por seu representante legal Guilherme José Felipe de 
Almeida Filho,  portador da carteira de identidade nº 20.671.231-7 Detran/RJ e inscrito no CPF sob nº 145.082.247-92 , com contato por e-mail 
administrativo@jglocacao.com e  telefone(s) (22) 2142-2320, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2168 a 2174, HOMOLOGADA à fl. 2212 ambas do processo administrativo nº 12734/2020 
referente ao Pregão Presencial nº 08/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quant. Valor unitário Valor mensal Valor anual
LOTE 02
2.1 Veículo tipo Van com sinaleira e sirenes (especifi-

cações conforme Anexo II- A)
Unid. 2 R$ 9.500,00 R$ 19.000,00 R$ 228.000,00

2.2 Veículo tipo Micro-ônibus  com sinaleira e 
sirene(especificações conforme Anexo II- B)

Unid. 3 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 R$ 432.000,00

VALOR TOTAL – 
LOTE 02

R$ 660.000,00

LOTE 03
3.1 Veículo tipo quadriciclo - com sinaleira e sirene (es-

pecificações conforme Anexo III- A)
Unid. 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 R$ 432.000,00

VALOR TOTAL – 
LOTE 03

R$ 432.000,00

LOTE 05
5.1 “Sedan Luxo Blindado descaracterizado  (especifi-

cações conforme Anexo V – A)”
Unid. 4 R$ 14.199,06 R$ 56.796,24 R$ 681.554,88

VALOR TOTAL – 
LOTE 05

R$ 681.554,88

VALOR TOTAL 
DOS LOTES 02,03 
e 05.

R$ 1.773.554,88

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 
Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalida-
des cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, 
a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
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objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional;
- Secretaria de Proteção e Defesa Civil.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convoca-
rá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valo-
res praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
setornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
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DA GUARDA MUNICIPAL.
O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Portaria n°03 de 29 de junho 
de 2021, publicada no JOM n° 1186   p. 13 de 07 de julho de 2021, 
que designou a nomeação nas funções da Guarda Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. RETIRAR o servidor SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, Ma-
trícula nº 5680 e DESIGNAR o servidor CRISTIANO LOPES DOS 
SANTOS, Matrícula nº 6238 para exercer   a função de Assessor 
Operacional da Guarda Municipal.
Art. 2º. DESIGNAR o servidor SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 5680 para exercer   a função de Assessor de Projetos 
Institucionais da Guarda Municipal.
Art. 3º. RETIRAR o servidor KLEBER CARDOSO DIAS, Matrícula nº 
7719 e DESIGNAR o servidor JULIO CESAR MEDEIROS LACERDA, 
Matrícula nº 7766 para exercer   a função de Assessor de Projetos 
Institucionais da Guarda Municipal.
Em razão das alterações trazidas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Por-
taria, as funções no Âmbito da Guarda Municipal passarão a ser as 
seguintes:
• Ângela Lucas Pereira -    Mat. 5241   - Assessora Adminis-
trativa,
• Crislane Porto de Oliveira Simão Barroso – Mat. 5229 – 
Chefe de Gabinete,
• Cristiano Lopes dos Santos – Mat. 6238 – Assessor Ope-
racional,
• Fernando Bruno Muniz Villar – Mat. 5646 – Controlador de 
Frota
• Isabela da Silva Marques - Mat. 5650   -  Assessora Admi-
nistrativa,
• Julio Cesar Medeiros Lacerda – Mat. 7766 - Assessor de 
Projetos Institucionais e
• Sergio Roberto de Oliveira – Mat. 5680 – Assessor de Pro-
jetos Institucionais.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias, gerando seus efeitos a partir de 04 
de outubro de 2021.
Publique-se
Prefeitura Municipal de Maricá, em 05 de outubro de 2021.
Jean Carlos de Medeiros
Comandante da Guarda Municipal de Maricá
Matrícula. 5236

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15645/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do 
art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. Secretá-
rio Municipal de Cultura, para a Contratação de Empresa Especializa-
da em Serviço de Manutenção de Elevador da Casa de Cultura, com 
o valor global de R$ 7.068,00 (Sete mil e sessenta e oito reais). Em 
favor da empresa ELEVANCE ELEVADORES LTDA inscrita no CNPJ 
10.696.678/0001-04.
Em, 30 de Setembro   de 2021.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
N.º 33/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
6326/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LUIZ ROBERTO BARROS DE 
ARAÚJO
OBJETO: ADITAR O CONTRATO Nº: 33/2021, CUJO OBJETO É A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA J, QUADRA L, LOTE 
22, PARQUE ELDORADO, MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI 
SOB O Nº 55.086, PARA QUE CONSTE EXPRESSAMENTE FOR-
MALIZADA A ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE, DO ALUDIDO INS-
TRUMENTO, PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E FAZENDA A PARTIR DO DIA 11/08/2021

demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pra-
ticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 05 de outubro de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Guilherme José Felipe de Almeida Filho 
J. G. MANUTENCAO CONSERVACAO E LOCACAO EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2021
Processo Administrativo n. º 3083/2021
A presidente da CPL, no uso de suas atribuições, comunica que em 
virtude do deferimento parcial da impugnação processo n°8882/2021, 
o certame supracitado teve seus atos anulados, retroagindo seus efei-
tos até a data 11/08/2021. A nova data do certame será informada em 
momento oportuno, após as alterações do Edital. Maiores informa-
ções pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-
2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE CIDADE SUSTENTÁVEL

ATA ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
– CMAM
Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMAM, deu início a reu-
nião eleitoral, às 17:30, em primeira convocação, e às 18:00 em se-
gunda convocação, na Sede da Secretaria da Cidade Sustentável, 
localizada à Estrada do Caxito, s/n, Prédio da Autarquia de Obras 
– SOMAR, presentes o Presidente do CMAM Senhor Helter Viana 
Ferreira de Almeida, o Vice-Presidente, Guilherme Di Cesar da Mota 
e Silva, a Secretária Executiva, Andressa Bittencourt, a Conselhei-
ra, Márcia Freitas, e a Suplente Cidadã, Stany Martins. Iniciando a 
pauta, e conforme o Edital 01 de 28 de junho de 2021 para proces-
so eleitoral dos membros representantes da Sociedade Civil, foram 
inscritos as seguintes instituições: INSTITUTO FLORESTA AMA-
DARCY, inscrita no CNPJ 09.328.361/0001-36; ASSOCIAÇÃO LIVRE 
DE AQUIPULTURA E PESCA DE ITAIPUAÇU – ALAPI, inscrita no 
CNPJ 09.638.577/0001-06; GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS, 
inscrita no CNPJ 43.444.088/0001-43; FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA-
ÇÕES DE MORADORES DE MARICÁ – FAMMAR, inscrita no CNPJ 
31.842.297/0001-66. Pela assembleia, em unanimidade, foi conferi-
do as documentações, e todas as instituições foram aprovadas para 
compor o CMAM por dois anos, 2021/2023. Não havendo mais infor-
mes ou assuntos gerais, deu-se por encerrada a Assembléia Eleitoral, 
com requisição de publicação. Não havendo mais a ser tratado, eu, 
Andressa Bittencourt da Cruz lavrei a presente ata, que vai por mim e 
por todos os presentes firmados.            
Helter Viana Ferreira de Almeida                                    
Presidente                                                                         
Guilherme Di Cesar da Mota e Silva                 
Vice-Presidente
Andressa Bittencourt da Cruz                                                                       
Secretária                                                                               
Marcia Freitas
Conselheira
Stany Martins
Suplente Cidadã

SECRETARIA DE CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15645/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. Se-
cretário Municipal de Cultura, para a  Contratação de Empresa Espe-
cializada em Serviço de Manutenção de Elevador da Casa de Cultura, 
com o valor global de R$ 7.068,00 (Sete mil e sessenta e oito reais). 
Em favor da empresa ELEVANCE ELEVADORES LTDA inscrita no 
CNPJ 10.696.678/0001-04.
Em, 30 de Setembro de 2021.
Sady Bianchin
Secretário de Cultura

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E 
GESTÃO DE GABINETE INSTITUCIONAL

Portaria N.º 05/2021
De 05 de outubro de 2021
ALTERA A PORTARIA nº 03 DE 29 DE JUNHO DE 2021, QUE DE-
SIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM FUNÇÕES NO ÂMBITO 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 09/2021
Processo Administrativo: Nº 6845/2020
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Olga Isadora 
Ribeiro Pontes de Sousa Bispo dos Santos no uso de suas atribuições 
informa que o Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico supracitado 
está suspenso sine die para alterações no Termo de Referência. Infor-
mações pelo e-mail: licitacoes@codemar-sa.com.br.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 
926.723),
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 08/2021
Processo Administrativo: Nº 13868/2020
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Olga Isadora 
Ribeiro Pontes de Sousa Bispo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções informa: Objeto: Aquisição de lixeiras para coleta seletiva e ge-
renciamento de resíduos, pelo Sistema de Registro de Preços, para 
atender as necessidades de adequações de segurança do Aeroporto 
de Maricá – SBMI. Data: 26/10/2021 às 10h. Os interessados em re-
tirar o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/web/ 
ou www.comprasgovernamentais.gov.br ou ainda solicitar pelo e-mail: 
licitacoes@codemar-sa.com.br.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P. 05/2021
Processo Administrativo Nº: 10330/2020
Validade: 01/10/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO EM POSTO DE ENFERMAGEM COM TODOS 
OS APARELHOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA O ATENDIMENTO DE PASSAGEIROS, TRIPULANTES
Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2021, a Companhia de 
Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do Órgão Geren-
ciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, 
situado na Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, 
nesta Cidade, aqui representado por Alexandra Gomes de Souza, 
portador(a) do RG n° 09472699-9 Detran-RJ e inscrito(a) no CPF sob 
o nº 027.178.447-40 e Rodrigo Guilherme Hamze Donza, portador(a) 
do RG nº 410140 SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.194.497-
24, e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAM-
PINHOS – INSV – INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA 
VITÓRIA  sediada na Rua Sebastião Dias, S/N – Campinhos, Santo 
Amaro – BA, 44.200-000, CNPJ nº 13.824.560/0001-02 , neste ato 
representada por Valeriano José de Freitas Neto, brasileiro, casado, 
advogado portador do RG nº 02.490.625-50 SSP/BA , e inscrito no 
CPF sob nº 438.205.495-87, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 
e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e con-
dições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de 
preço, conforme Homologação acostada na plataforma digital de 
automação de processos LECOM, do processo administrativo nº 
10330/2020, referente ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico 
– PLAE 02/2021 - SRP.
ÍNDICE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 1
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 2
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 2
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 2
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 3
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 4
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 4
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

VALOR: NÃO HAVERÁ ALTERAÇÃO DOS VALORES CONTRATU-
AIS, MANTENDO-SE OS VALORES DEFINIDOS NO CRONOGRA-
MA DE EXECUÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 33/2021, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 91.01.04.122.0001.2353.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.36.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º 236.
NOTA DE EMPENHO N.º 2774/2021
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2021.
MARICÁ, 02 DE SETEMBRO DE 2021
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 253/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26340/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DANIEL DOS SANTOS SOUZA 
ME.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORRO-
GAÇÃO DO CONTRATO N.º 253/2020, QUE TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PRE-
SENCIAIS E NÃO PRESENCIAIS DE DESENVOLVIMENTO, MANU-
TENÇÃO E TESTES DE SOFTWARE, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 26340/2019 E ESPECIALMENTE O DISPOS-
TO NO PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2020, COM BASE NAS EXI-
GÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.
a) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, NA FORMA DE JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS 
FLS. 859/862 E DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPE-
TENTE ÀS FLS. 814, AMBAS DOS AUTOS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 26340/2019, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 253/2020, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 10 DE 
SETEMBRO DE 2021 ATÉ 10 DE SETEMBRO DE 2022. 
VALOR: R$ 6.540.000,00 (SEIS MILHÕES E QUINHENTOS E QUA-
RENTA MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.° 91.01.04.126.0038.2156;
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.40.00.00.00; 
3.4.4.9.0.40.00.00.00;
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO N.º 2781/2021; 2782/2021;
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2021.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2021.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO DO TERMO Nº 04 DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO 
CONTRATO Nº 689/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 13061/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E 7LAN COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI.
OBJETO: A PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO N.º 
689/2018, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LEITURA E RECONHECIMENTO DE PLACAS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES COM SISTEMA INTEGRADO DE ANÁLISE E 
INTELIGÊNCIA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13061/2018 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 164/2017, DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES, 
NOS TERMOS ABAIXO:
a) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, IV, DA 

LEI FEDERAL 8.666/93, NA FORMA DE JUSTIFICATIVA INSERIDA 
ÀS FLS. 826/829 E DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPE-
TENTE ÀS FLS. 804, AMBAS DOS AUTOS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 13061/2018, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 689/2018, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2021 ATÉ 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
b) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COM O FIM DE RESTABELE-
CER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
Nº 689/2018, CONFORME VARIAÇÃO DO IPCA, EM CONFORMI-
DADE COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 162/2017/VITÓRIA-ES, NA CLÁUSULA 26, 
QUE ORIGINOU A REFERIDA CONTRATAÇÃO, EM CONSONÂN-
CIA COM O PARECER JURÍDICO DE FLS. 831/844, APRESENTA-
DO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 13061/2018.
VALOR: R$ 2.001.466,92 (DOIS MILHÕES, UM MIL E QUATROCEN-
TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
Programa de Trabalho n.° 91.01.04.126.0038.2156;
Elemento de despesa n.º 3.3.3.9.0.40.00.00.00; 
Fonte de Recurso n.º 206
Nota de Empenho n.º 2793/2021; 2794/2021
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2021.
MARICÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2021.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

SECRETARIA DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO, REAJUSTE, 
SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
14/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
460/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ONG CON-TATO- CENTRO DE 
PESQUISAS E DE AÇÕES SOCIAIS E CULTURAIS
OBJETO: A PRORROGAÇÃO, REAJUSTE, SUPRESSÃO E ACRÉS-
CIMO, DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 14/2020, CUJO OBJETO 
É CELEBRAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA EM POLÍTICAS INCLUSIVAS DE MARICÁ, 
VISANDO FOMENTAR O CONCEITO DE INCLUSÃO E OFERTAR 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO INCLUSIVO AOS MUNÍCIPES COM 
E SEM DEFICIÊNCIA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA:
I.PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 14/2020, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 ATÉ 02 
DE SETEMBRO DE 2022, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 
26, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 54/2017, NA FORMA DE JUSTIFI-
CATIVA INSERIDA ÀS FLS. 2633/2636 E 2926/2934 DOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 460/2020.
II.O PLANO DE TRABALHO A SER OBSERVADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA ORA PRORROGADO ENCONTRA-SE PREVISTO ÀS 
FLS. 2452/2548, CONSIDERANDO AS ALTERAÇÕES APRESENTA-
DAS E JUSTIFICADAS ÀS FLS. 2559/2584 E DEMONSTRADAS ÀS 
FLS. 2909/2919
VALOR: R$ 3.253.553,48 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E CIN-
QUENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA E OITO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 54/2017, E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO Nº: 89.01.14.422.0071.2341.
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.3.5.0.39.00.00.00
FONTE DE RECURSO Nº: 236
NOTA DE EMPENHO Nº: 2771/2021
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2021
MARICÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2021.
SHEILA DA SILVA PINTO 
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS INCLUSIVAS
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1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de atendimento em posto de enfermagem com todos os aparelhos, equipamentos e suprimentos 
necessários para o atendimento de passageiros, tripulantes de acordo com as necessidades da  Codemar, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, especificado(s) no(s) item (ns) 01 do Termo 
de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 02/2021-SRP 
CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. FABRI -
CANTE

Qde. VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 Contratação de em-
presa especializada 
em serviços de aten-
dimento em posto 
de enfermagem, 
com todos os apa-
relhos, equipamen-
tos e suprimentos 
necessários para o 
atendimento, para 
passageiros, tripu-
lantes, no período 
de 12 (doze) meses 
conforme especifi-
cações constantes 
do Termo de Refe-
rência. 

Unid. - 12 meses R$ 40.100,00 R$ 481.200,00

TOTAL    R$ 481.200,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016;
4.2 O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne-
gociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado.
6.4O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.8O registro do fornecedor será cancelado quando:
I.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.9O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I.Por razão de interesse público; ou

II.A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.
7.2É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inciso VIII, do Decreto Municipal nº 153/2013), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, Parágrafo único, do 
Decreto nº 153/2013).
7.3O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en-
contram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acrés-
cimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
8.5Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.                                                               
Maricá, 01 de outubro de 2021.
Alexandra Gomes de Souza
Órgão Gerenciador
Rodrigo Guilherme Hamze Donza
Órgão Gerenciador
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

PORTARIA N.º 231 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA N.º 189 DE 06 DE JULHO DE 2021, QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 49/2018 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10468/2018, CUJO OB-
JETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, HABILITADA NO RAMO 
DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS EM ESTABELECIMENTOS AEROPORTUÁRIOS, INCLUINDO A OPERA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, PREDITIVA, E, DE EMERGÊNCIA DOS SISTEMAS 
E EQUIPAMENTOS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FER-
RAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA, 
DE FORMA CONTÍNUA E POR DEMANDA, NOS DEPARTAMENTOS, DIVISÕES, SETORES, UNIDADES 
E ANEXO.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal 
Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de n.º 
49/2018.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de contra-
to n.º 49/2018 do processo administrativo n.º 10468/2018.
SUBSTITUIR:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: HAMILTON BROGLIA FEITOSA DE LACERDA 358
FISCAL TÉCNICO: RODRIGO DE LIMA CORRÊA 290
FISCAL ADMINISTRATIVO: MAHÍRA WAKABAYASHI PEREIRA 357

POR:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIA CHRISTINI MARQUES ASSIS 272
FISCAL TÉCNICO: RODRIGO DE LIMA CORREA 366
FISCAL ADMINISTRATIVO: PAULO ROBERTO NUNES FERREIRA 215
SUPLENTE MAHÍRA WAKABAYASHI PEREIRA 357

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 04 de outubro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 232 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA N.º 114 DE 17 DE MARÇO DE 2021, QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO FISCA-
LIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N.º 50/2018 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10468/2018, 
CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, HABILITADA NO 
RAMO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-
TO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS EM ESTABELECIMENTOS AEROPORTUÁRIOS, INCLUINDO 
A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, PREDITIVA, E, DE EMERGÊNCIA DOS 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS E DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO 
IMEDIATA, DE FORMA CONTÍNUA E POR DEMANDA, NOS DEPARTAMENTOS, DIVISÕES, SETORES, 
UNIDADES E ANEXO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 
158/2018 e considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar o CONTRATO nº. 50/2018.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de contra-
to n.º 50/2018 do processo administrativo n.º 10468/2018.
SUBSTITUIR:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: MARCELO PALMERIM GONÇALVES 254
FISCAL TÉCNICO: RODRIGO DE LIMA CORRÊA 290
FISCAL ADMINISTRATIVO: GUSTAVO MILLER SANTOS DE SALES 303
SUPLENTE SAULO VITOR ARAÚJO BUCKER 203

POR:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIA CHRISTINI MARQUES ASSIS 272
FISCAL TÉCNICO: RODRIGO DE LIMA CORREA 366
FISCAL ADMINISTRATIVO: PAULO ROBERTO NUNES FERREIRA 215
SUPLENTE MAHÍRA WAKABAYASHI PEREIRA 357

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 04 de outubro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 233 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA N.º 104 DE 04 DE JULHO DE 2019, QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 39/2017 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21094/2017, CUJO OB-
JETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA ESTUDOS 
DE CONCEPÇÃO E APOIO PARA A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM PARQUE TECNOLÓGICO NO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal 
Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de n.º 
39/2017.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de contra-
to n.º 39/2017 do processo administrativo n.º 21094/2017.
SUBSTITUIR:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: TIAGO DE PAULA SILVA PESSÔA 063
FISCAL TÉCNICO: CARLOS EDUARDO VIEIRA MARINS 171
FISCAL ADMINISTRATIVO: DANIELA TEBALDI POUBEL DO CARMO 097
SUPLENTE CAMILA DA COSTA ANHAIA 181

POR:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: ANA PAULA LIMA RODRIGUES 33
FISCAL TÉCNICO: CRISTIANO DE MENDONÇA BROCHIER 369
FISCAL ADMINISTRATIVO: LUCIANA BARROSO BENTO 49
SUPLENTE HAMLET HOOFENDY COSTA 342

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 04 de outubro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

Portaria Nº 236 de 05 de outubro de 2021
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CONRADO DE OLIVEIRA PELLEGRINI, matrícula 354, a partir de 04/10/2021, do cargo 
de Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos a partir de 
04/10/2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

Portaria Nº 237 de 05 de outubro de 2021
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º. Nomear DHENIELLY DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula 374, a partir de 05/10/2021, para o 
cargo de Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR), subordinado ao Chefe de Departa-
mento Jurídico.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 05/10/2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N° 238 DE 05 OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ-S.A. - CODEMAR, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso V, do Estatuto Social da CODEMAR.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 92º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODE-
MAR. 
RESOLVE:
Art.1º Nomear como membros que integrarão a Comissão de Cadastro de Fornecedores da Companhia de 
Desenvolvimento de Maricá, os seguintes membros:
I - Sandra Helena de Azevedo, Matrícula Nº 200
II - Jorraynna Oliveira Rocha, Matrícula Nº 310
III - Miriam Fernanda Almeida Morceli, Matrícula Nº 138.
Art. 2º Os interessados em se cadastrar deverão entrar em contato através do: cadastro.forrnecedor@
codemar-sa.com.br
Art.3º Esta Portaria terá validade de 01(um) ano; e, passa a vigorar na data de sua publicação.
Publique-se. 
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A – CODEMAR,
MARICÁ, EM 05 DE OUTUBRO DE 2021
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 35/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
9445/2019.
Publicado extrato do contrato no JOM de 15 de setembro de 2021. Edição n.º 1215 – página 10.
 Em virtude de erro material, Onde se lê: 
Valor: R$ 247.858,38 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).
Leia-se: R$ 330.477,84 (TREZENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
Em 05 de outubro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

EXTRATO DO EMPENHO Nº 000367/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
8767/2021.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CNPJ 20.009.382/0001-21
CONTRATADA:  TORNAV IND. E COM. DE MAQ. E EQUIP. EIRELLI
CNPJ: 20.931.744/0001-37
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE REBOCADORES DE AERONAVES - 02 (DUAS) UNIDADES
VALOR: R$ 49.700,00 (Quarenta e nove mil e setecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA CODEMAR E DEMAIS LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 000367/2021
DATA DE EMISSÃO: 27/09/2021
MARICÁ, 07 DE OUTRUBRO DE 2021.
Olavo Noleto Alves 
Diretor Presidente
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Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 173/2021, cujo objeto 
é o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO LAVATÓRIO DE VEÍCULOS, 
conforme processo administrativo n.º 8390/2021, por meio de Dispen-
sa de Licitação.
1.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
2.EDUARDO RAMOS BEZERRA – Matrícula Nº 500.373
3.THUANE MOTTA PROCACI – Matrícula N°. 500.320
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/10/2021. 
Publique-se.
Maricá, 01 de outubro de 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2021, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8390/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E FATOR RIO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI;
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LAVATÓRIO DE VEÍCU-
LOS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8390/2021, 
POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
VALOR: R$ 1.316,80 (MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E OI-
TENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II, LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRE-
TO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 684/2021.
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2021
MARICÁ, 01 DE OUTUBRO DE 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR.

PORTARIA Nº 175, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 175/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8390/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 175/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 175/2021, cujo objeto 
é o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO LAVATÓRIO DE VEÍCULOS, 
conforme processo administrativo n.º 8390/2021, por meio de Dispen-
sa de Licitação.
1.WESLLEY SILVA CRUZ – Matrícula Nº 500.171
2.EDUARDO RAMOS BEZERRA – Matrícula Nº 500.373
3.THUANE MOTTA PROCACI – Matrícula N°. 500.320
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/10/2021. 
Publique-se.
Maricá, 01 de outubro de 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR.

ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 208/2021, 209/2021
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2021
MARICÁ, 07 DE OUTUBRO DE 2021.
RITA ROCHA
DIRETORA-PRESIDENTE DA SANEMAR

PORTARIA Nº 063/2021 – DP, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os preceitos do art. 189 §3º, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Sanemar – RILC;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os colaboradores abaixo para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do CONTRATO 17/2021, referente 
ao Processo Administrativo nº 10752/2021 cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMA-
NENTE, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 
10/2021 (referente ao Processo Administrativo nº 2711/2021, através 
do Pregão Eletrônico n° 04/2021) a ser composta pelos seguintes 
membros:
I - GESTORA – JESSYKA GONÇALVES BARBIERI, matrícula nº 
800.128;
II – SUPLENTE DE GESTOR – MARCELO PINHEIRO DA SILVA, ma-
trícula nº 800.019;
Parágrafo Únicoº. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 29/09/2021. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 07 de outubro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2021, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8390/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E JJ MATERIAL ELÉTRICO EIRELI EPP.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LAVATÓRIO DE VEÍCU-
LOS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8390/2021, 
POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
VALOR: R$ 8.443,10 (OITO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E 
TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II, LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRE-
TO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 682/2021.
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2021
MARICÁ, 01 DE OUTUBRO DE 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR.

PORTARIA Nº 173, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 173/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8390/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 173/2021.
RESOLVE:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO N. º 12/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – FLEXY 
LOCADORA EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 134, DO REGULAMENTO INTERNO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SANEMAR – RILC, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 611/2020 E LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
VALOR: R$ 136.800,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E OITOCEN-
TOS REAIS).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA.
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.04.122.0001.2218,
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 205/2021
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
MARICÁ, 07 DE OUTUBRO DE 2021.
RITA ROCHA
DIRETORA-PRESIDENTE DA SANEMAR

PORTARIA Nº 062/2021 – DP, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os preceitos do art. 189 §2º, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Sanemar – RILC;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os colaboradores abaixo para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do CONTRATO 12/2021, referente 
ao Processo Administrativo nº 10609/2021, e especialmente disposto 
na Ata de Registro de Preços nº 14/2021, referente ao processo admi-
nistrativo nº1997/2021, através do Pregão Eletrônico nº 01/2021, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, a ser composta pelos seguintes membros:
I – GESTOR - VINÍCIUS BARROS VOLOTÃO SANTOS, matrícula nº 
800.176; 
II – FISCAL – LUIZ FERNANDO DE FREITAS ROCHA matrícula nº 
800.105;
III –FISCAL -  JORGE FERNANDO NASCIMENTO TORRES matrícula 
nº 800.172;
IV – SUPLENTE (FISCAL) – ABRAAO CABRAL SILVA, matrícula nº 
800.102;
V – SUPLENTE (GESTOR) – BRENDA FERREIRA BARBOSA, ma-
trícula nº 800.098;
Parágrafo Únicoº. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 28/09/2021. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 07 de outubro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente  

EXTRATO DO CONTRATO N. º 17/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR 
E EDNALDO DE SOUZA FRANCA 003.912.297-29.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 134, DO REGULAMENTO INTERNO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SANEMAR – RILC, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 611/2020 E LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
VALOR: R$ 6.978,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 
31/12/2021, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.04.122.0001.2218,
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
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banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Autarquia à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
Ata de R.P. nº 95/2021
Processo Administrativo Nº 6731/2021
Validade: 26/09/2022
AQUISIÇÃO DE AREIA
Ao Vigésimo sétimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 158/2018, por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito 
(a) no CPF sob nº 106.987.864-24, e a empresa GEO AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, situada 
na Estrada Municipal BJ 23 – s/n – Fazenda Santa Tereza – Barra de Santa Tereza – Zona Rural – Bom 
Jardim - RJ CEP 28660-000, CNPJ: 18.463.305/0001-03 neste ato representado por seu representante le-
gal ÁLVARO FREITAS PINHEIRO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 21402910-0 DETRAN/RJ e inscrito no 
CPF sob nº 149.663.567-17 com e-mail financeiro.geoambiental@hotmail.com e com telefone (22) 2566-
6594 / 2566-6536 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 540 a 543, HOMOLOGA-
DA às fls. 556 ambas do processo administrativo nº 6731/2021, referente ao Pregão Presencial nº 45/2021.
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quantidade Valor Unit Valor Total
01 Areia, inclusive transporte, para região 

metropolitana do Rio de Janeiro. Forne-
cimento

M³ 60888 R$ 111,50 R$ 6.789.012,00

1.3.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO I a 
esta Ata de Registro de Preços.
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
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aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 28 de setembro de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
ÁLVARO FREITAS PINHEIRO DE OLIVEIRA 
GEO AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI
ERNEI RODRIGUES LEMOS
WALLE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (RESERVA)
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________
ANEXO I
CADASTRO DE RESERVA – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 95/2021
De acordo com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal n° 611/2020, ficam registrados os preços 
dos licitantes que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame.

CADASTRO RESERVA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 95/2021
EMPRESA: WALE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA GENERAL CASTRIOTO, 344 LOJA, COMP. 03 – BARRETO – NITERÓI – RJ – CEP: 
24.110-256
CNPJ:  26.086.779/0001-01 E-MAIL: comercial@wale.net.

com
TEL: (21) 97921-
2148

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
01 Areia, inclusive transporte, para região 

metropolitana do Rio de Janeiro. For-
necimento

M³ 60888 R$ 111,50 R$ 6.789.012,00

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
PORTARIA Nº 112, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
345/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26433/2017.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em ob-
servância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 345/2018.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cum-
primento contrato n.º 345/2018, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRA DE URBANIZAÇÃO DA ORLA DE 
ITAIPUAÇU COM CONSTRUÇÃO DE GUARITAS DE GUARDA VIDAS, NOS LOTEAMENTOS JARDIM 
ATLÂNTICO, TRECHO DA RUA 63 E DA RUA 152, INCLUSIVE A RUA 37 E A AVENIDA BEIRA MAR.
1.PHILLIPI PARRINI CALEGARIO – Matrícula nº 500.038
2.JHONATHAN DA SILVA ROSA – Matrícula nº 500.065
3.GREG LUIZ MONNERAT DE ALMEIDA – Matrícula n.º 500.040
SUPLENTE: GABRIEL PINTO SILVA – Matrícula nº 500.083
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 30/09/2021. 
Publique-se!
Maricá, em 07 de outubro de 2021.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR

a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participan-
tes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da 
ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de rea-
dequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para partici-
parem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 



15JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1226 | Ano XIII | 13 de outubro de 2021



16 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1226 | Ano XIII | 13 de outubro de 2021


